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ERRATA Nº 002/2008 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MINICIPAL DE RIO NOVO DO SUL 

EDITAL Nº 004/2008 
 
 
 

No Edital nº 004/2008, no cargo de ADVOGADO, onde s e lê:  

 

Cargo: ADVOGADO 
Nome: Moacyr Sacardua Travaglia 

Inscrição: 000321 

Processo : nº. 1507/2008 

Questão nº. 30  

DEFERIDO. Questão ANULADA . 

 

 

Ler-se-á  

 

Cargo: ADVOGADO 
Nome: Moacyr Sacardua Travaglia 

Inscrição: 000321 

Processo : nº. 1507/2008 

Questão nº. 20  

 

INDEFERIDO. O recorrente pretende a anulação da questão por considerar 
que a alternativa apontada como correta pelo gabarito oficial, alínea “b”, 
considera o item “III” como uma assertiva verdadeira, o que ao seu ver não o 
é. 
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Se observarmos o enunciado da questão 
 

Tendo em vista o que dispõe o Código de Processo 
Civil  em relação à capacidade das partes, despesas 
processuais e depositário de bens penhorados, julgue 
os itens seguintes: 

 
Verifica-se que há remissão ao Código de Processo Civil Brasileiro, 
pretendendo-se que o candidato seja capaz de associar os institutos 
elencados e, a partir deles, aponte a alternativa correta. 
 
Assim sendo, o recorrente afirma que o item “III” está incompleto, posto que 
nada foi dito acerca da assistência judiciária gratuita, em que, certamente, 
não há que se falar em adiantamento de despesas por parte do autor.  
 
No entanto, o instituto constitucional da assistência jurídica integral e gratuita 
não faz parte do Código de Processo Civil, ao contrário, foi integrado em 
nosso ordenamento jurídico com o advento da Lei 1.060/50, de 05 de 
fevereiro de 1950. 
 
Portanto, de fato, assiste razão ao recorrente ao alegar que as custas não são 
devidas ao autor quando for beneficiado pela assistência judiciária gratuita, 
contudo, esse não foi o enunciado da questão, a qual pede para relacionar os 
institutos estabelecidos com o que dispõe o Código de Processo Civil. 
 
Isto posto, o presente recurso não merece prosperar. 
 

 

No Edital nº 004/2008, no cargo de ADVOGADO, onde s e lê:  

 

Cargo: ADVOGADO 
Nome: Moacyr Sacardua Travaglia 

Inscrição: 000321 

Processo : nº. 1508/2008 

Questão nº. 20  
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Ler-se-á  

 

Cargo: ADVOGADO 
Nome: Moacyr Sacardua Travaglia 

Inscrição: 000321 

Processo : nº. 1508/2008 

Questão nº. 13  

 

 

 

Rio Novo do Sul – ES, 02 de junho de 2008. 

 

 

 

Estevam Antônio Fiório 
Prefeito Municipal 

 

 

Danuza Amaral Rohr Louzada  
Presidente da Comissão Coordenadora  

 

 

Antônio José Gonçalves de Siqueira 
Administrador - CRA – ES nº 7228  


